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A Câmara Municipal de Ângulo, inscrita no CNPJ sob o nº
01.608.550/0001-50, é o Poder Legislativo do Município de Ângulo, no Estado do
Paraná. Sua principal atribuição é legislar sobre assuntos de interesse local,
fiscalizar os atos do Poder Executivo e representar a população angulense, nos
termos da Lei Orgânica do Município e de seu Regimento Interno.

A sede do Poder Legislativo localiza-se na Rua Orlando Batista da Silveira,
nº 1, Centro, CEP 86.755-000, no Município de Ângulo, Estado do Paraná. O
atendimento ao público ocorre em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 8h às
11h30 e das 13h às 17h30.

Os canais de comunicação institucional são:

 Telefone Geral: (44) 3135-4085
 E-mail institucional: administrativo@angulo.pr.leg.br
 Ouvidoria:

 Ouvidor: Alexisandri Ferreira
 E-mail: protocolo@angulo.pr.leg.br
 Telefone: (44) 3135-4085 – Ramal 8502

A Câmara é composta por 09 vereadores, eleitos para a legislatura 2021–
2024, representando a população do município em sua diversidade política e social.
Os parlamentares exercem funções legislativas, fiscalizadoras e representativas,
participando das sessões plenárias e das comissões permanentes e temporárias. A
relação completa dos vereadores e suas respectivas informações está disponível no
seguinte link:

https://sapl.angulo.pr.leg.br/parlamentar/

A estrutura organizacional da Câmara é composta por:

 A Mesa Diretora, eleita entre os Vereadores;
 Comissões Permanentes e Temporárias, com funções técnicas e

legislativas;
 Departamentos e setores administrativos, incluindo áreas como

contabilidade, recursos humanos, jurídico, licitações, entre outros.

Informações Gerais
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O quadro de pessoal da Câmara Municipal de Ângulo é composto por
servidores públicos de provimento efetivo e cargos em comissão, organizados
da seguinte forma em 31 de dezembro de 2025:

Cargos Quantidade

Servidores Efetivos 04

Assessores Parlamentares 01

Total 05

Essa estrutura de pessoal visa atender às necessidades administrativas e
legislativas da instituição, garantindo o suporte necessário às atividades
parlamentares e ao funcionamento dos setores técnicos e operacionais da Casa.

A Câmara Municipal de Ângulo é responsável por legislar, fiscalizar,
administrar e julgar. Essas funções são previstas na Constituição Federal e na Lei
Orgânica do Município, garantindo o equilíbrio entre os poderes e a defesa dos
interesses da população.

Em 2025, foram realizadas 43 sessões plenárias, sendo:

 34 ordinárias
 06 extraordinárias
 03 audiências públicas

No total, foram apreciadas 119 proposições legislativas, que incluíram:

Tipo de Proposição Quantidade

Indicações 39

Requerimentos 03

Projeto de Decreto Legislativo 01

Atuação Legislativa
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Projeto de Lei Complementar 03

Projeto de Lei Legislativo 02

Projeto de Lei Ordinária 67

Projeto de Resolução 04

TOTAL 119

No período legislativo, foram protocoladas e apreciadas 119 proposições
legislativas, distribuídas entre indicações, requerimentos, projetos de lei, projetos de
resolução e projeto de decreto legislativo.

Esse conjunto de matérias evidencia a atuação parlamentar voltada à
apresentação de demandas da comunidade, ao aprimoramento da legislação
municipal, ao acompanhamento das ações do Poder Executivo e à promoção de
iniciativas de interesse público.

O Relatório de Proposições pode ser acessado no Sistema de Apoio ao
Processo Legislativo da Câmara Municipal de Ângulo, acessível por meio [deste
link].

A Câmara Municipal estrutura seus trabalhos legislativos e administrativos
por meio da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes, órgãos responsáveis pela
condução, organização e análise das matérias em tramitação.

Compete à Mesa Diretora exercer a direção administrativa e institucional da
Casa Legislativa, enquanto as Comissões Permanentes realizam a análise técnica
das proposições, acompanham matérias de interesse público e exercem funções de
fiscalização no âmbito municipal.

Na sequência, apresenta-se a composição da Mesa Diretora referente ao
biênio 2025/2026, bem como das Comissões Permanentes em funcionamento
durante o exercício.

A legislação municipal de Ângulo pode ser consultada no site 'Leis 
Municipais', acessível por meio [deste link].

Composição da Mesa Diretora e das 
Comissões Permanentes

https://sapl.angulo.pr.leg.br/sistema/relatorios/materia-por-autor?tipo=&data_apresentacao_0=01%2F01%2F2025&data_apresentacao_1=31%2F12%2F2025&autoria__autor=&pesquisar=Pesquisar
https://sapl.angulo.pr.leg.br/norma/pesquisar
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 Mesa Diretora – Biênio 2025/2026

Função Vereador

Presidente Leandro Rissardo de
Andrade

Vice-Presidente Pedro Moraes

1º Secretário Sheila Vicentina da Silva
Andrade

2º Secretário Rozenete Ferreira da
Silva

A composição da atual Mesa Diretora, bem como o histórico das Mesas Diretoras de
legislaturas anteriores, pode ser consultada por meio [deste link].

 Comissões Permanentes em 2025.
o Comissão de Justiça e Redação

Função Vereador

Presidente Márcio Cione Rissardo

Membro Levi dos Santos Lima

Membro Marcelo Covre

o Comissão de Economia, Finanças e Orçamento

Função Vereador

Presidente Marcelo Covre

Membro Valdemir Silva Golfete

Membro Márcio Cione Rissardo

https://sapl.angulo.pr.leg.br/mesa-diretora/
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A Tribuna Livre constitui importante instrumento de participação popular e
fortalecimento da democracia no âmbito do Poder Legislativo Municipal,
possibilitando que entidades representativas de diversos setores da sociedade
utilizem o espaço da Câmara Municipal para apresentação de demandas,
manifestações e debates de interesse coletivo. Conforme previsto no Regimento
Interno da Câmara Municipal, a Tribuna Livre pode ser utilizada por entidades
científicas e culturais, entidades de defesa dos direitos humanos e da cidadania,
sindicatos, associações profissionais, associações de moradores, centros e
diretórios acadêmicos estudantis, grêmios estudantis e entidades assistenciais de
cunho filantrópico. O uso da palavra é facultado na última sessão ordinária de cada
mês, observadas as exigências regimentais quanto à inscrição prévia, comprovação
de regular funcionamento da entidade e indicação da matéria a ser exposta, sempre
respeitando a dignidade e o decoro parlamentar. Ressalta-se que, durante o
exercício de 2025, não houve inscrições ou participações de entidades na
Tribuna Livre desta Câmara Municipal.

Planejamento Orçamentário e Execução Financeira

O planejamento orçamentário da Câmara Municipal de Ângulo para o
exercício de 2025 foi estabelecido pela Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 1.580/2024,
aprovada em outubro de 2023. Essa lei fixou o orçamento geral do Município e
destinou à Câmara o montante de R$ 1.419.781,98, valor previsto para custear suas
atividades legislativas, administrativas e operacionais ao longo do ano.

A execução orçamentária do Poder Legislativo ocorre por meio dos
chamados duodécimos, que correspondem a 1/12 (um doze avos) do valor total
anual do orçamento da Câmara, repassados mensalmente pelo Poder Executivo até
o dia 20 de cada mês. Essa sistemática está prevista no artigo 168 da Constituição
Federal e visa garantir a autonomia financeira e o regular funcionamento do Poder
Legislativo, permitindo o planejamento e a execução contínua de suas despesas.

Tribuna Livre

Gestão Administrativa, Orçamentária e
Financeira
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Durante o exercício de 2025, a Câmara Municipal executou
aproximadamente 53% do total autorizado, o que equivale a R$ 760.000,00
aproximadamente. Essa execução corresponde às despesas empenhadas ao longo
do exercício, conforme estabelece a Lei nº 4.320/64, segundo a qual pertencem ao
exercício financeiro as despesas nele legalmente empenhadas.

Durante o exercício de 2025, a Câmara Municipal administrou os recursos
orçamentários de forma responsável, prezando pela economicidade, eficiência e
equilíbrio das contas públicas. Do montante total disponível, no valor de R$
1.419.781,98, foram efetivamente utilizados R$ 759.150,53, correspondendo a
aproximadamente 53,47% do orçamento. Em razão da gestão financeira adotada e
da contenção de despesas, foi possível realizar a devolução de R$ 374.312,61 aos
cofres da Prefeitura Municipal, contribuindo para o fortalecimento das finanças
públicas e para a aplicação dos recursos em benefício da população.

Classificação das Despesas

A execução orçamentária da Câmara Municipal de Ângulo no exercício de
2025 totalizou R$ 759.150,53, valor que corresponde a aproximadamente 53,47%
do orçamento disponível no exercício. Esse montante reflete as despesas
legalmente empenhadas ao longo do ano, em conformidade com os princípios da
administração pública e da legislação orçamentária vigente.
Balancete das Despesas 2025
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Atos Administrativos

No exercício de 2025, foram expedidas 22 Portarias, e 11 Resoluções e 01
Decreto Legislativo. Todos os documentos administrativos estão disponíveis para
consulta pública no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL), acessível
[clicando aqui].

Processos Licitatórios
Durante o exercício de 2025, a Câmara Municipal de Ângulo manteve seu

compromisso com a legalidade, a economicidade, a competitividade e a
transparência na gestão dos recursos públicos. Todas as contratações foram
realizadas em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), com ampla
publicidade e rigor técnico nos processos.

Os procedimentos licitatórios foram conduzidos por modalidades distintas,
de acordo com a natureza e o valor da contratação, respeitando os princípios da
eficiência, isonomia e interesse público. A seguir, apresenta-se a listagem completa
dos processos realizados, divididos por modalidade.

 Dispensas de Licitação: Ocorre quando a licitação não é obrigatória devido ao
baixo valor da contratação, a situações emergenciais ou a outras hipóteses
legais.

o Dispensa nº 001/2025: Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de moto de som (propaganda volante) incluindo
piloto, combustível e demais insumos para divulgação das Sessões
Plenárias e demais ações institucionais da Câmara Municipal de Ângulo.

o Dispensa nº 002/2025: Contratação de pessoa jurídica especializada
para fornecimento de certificados digitais do tipo e-CPF, modelo A1, com
validade de 12 (doze) meses, emitidos conforme o padrão de
cadeamento da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-
Brasil.

o Dispensa nº 003/2025: “Anulada”
o Dispensa nº 004/2025: Aquisição de equipamentos de tecnologia e

infraestrutura de rede destinados à ampliação e modernização do
sistema de vigilância eletrônica, melhoria do sistema de áudio do
Plenário, manutenção preventiva de computadores institucionais e
expansão da rede lógica da Câmara Municipal de Ângulo.

Licitações e Contratos Administrativos

https://sapl.angulo.pr.leg.br/norma/pesquisar
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o Dispensa nº 005/2025: Contratação de empresa para prestação de
serviços fotográficos destinados à atualização da Galeria dos
Vereadores da Câmara Municipal de Ângulo, incluindo ensaio fotográfico
dos vereadores, tratamento das imagens, produção de quadro
padronizado e entrega dos arquivos digitais em alta resolução.

● Inexigibilidades de Licitação: É utilizada quando não há possibilidade de
competição, como na contratação de profissional ou empresa de notória
especialização, serviços técnicos ou fornecimento exclusivo. Nesses casos,
a administração deve demonstrar a inviabilidade de competição de forma
fundamentada.

○ Inexigibilidade nº 001/2025: Contratação de serviços referentes à 5
(cinco) inscrições de Vereadores(a) da Câmara Municipal de Ângulo,
para participação no curso "ABERTURA DO EXERCÍCIO 2025:
ORIENTAÇÕES INDISPENSÁVEIS AO NOVOS VEREADORES,
SERVIDORES, ASSESSORES E DIRETORES", que será realizado em
Curitiba-Pr, durante os dias 21, 22, 23 e 24 de janeiro/2025.

○ Inexigibilidade nº 002/2025: Contratação de serviços referentes à 4
(quatro) inscrições de Vereadores(a) da Câmara Municipal de Ângulo,
para participação no curso "O PODER LEGISLATIVO E O CONTROLE
EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA", que será realizado em
Curitiba-Pr, durante os dias 19, 20 e 21 de fevereiro/2025.

○ Inexigibilidade nº 003/2025: Contratação de serviços referentes à 4
(quatro) inscrições de Vereadores da Câmara Municipal de Ângulo, para
participação no curso ""PLANEJAMENTO E AÇÕES PARA 2025 E
AUDITORIA FINANCEIRA E PRESTAÇÃO DE CONTAS APLICADAS
AO SETOR PÚBLICO", que será realizado em Curitiba-Pr, durante os
dias 26, 27 e 28 de fevereiro/2025.

○ Inexigibilidade nº 004/2025: Contratação de serviços referentes à 7
(sete) inscrições de Vereadores(a) da Câmara Municipal de Ângulo, para
participação no curso "REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO – A PARTICIPAÇÃO DAS
MULHERES NA ESFERA POLÍTICA E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
MULHERES", que será realizado em Curitiba-Pr, durante os dias 26, 27
e 28 de março/2025.

○ Inexigibilidade nº 005/2025: Inscrições para o curso 'XXVI Marcha a
Brasília em Defesa dos Municípios", que será realizado durante os dias
19 a 22 de maio/2025.

○ Inexigibilidade nº 006/2025: Contratação de serviços referentes à 5
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(cinco) inscrições de Vereadores(a) da Câmara Municipal de Ângulo,
para participação no curso "PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
MUNICIPAL A SERVIÇO DA EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA", que será realizado em Curitiba-Pr, durante os dias 09, 10 e
11 de julho/2025.

○ Inexigibilidade nº 007/2025: Contratação de serviços referentes à 4
(quatro) inscrições de Vereadores(a) da Câmara Municipal de Ângulo,
para participação na "6a EDIÇÃO SEMINÁRIO – CONTROLE INTERNO
E EXTERNO", que será realizado em Curitiba-Pr, durante os dias 12, 13,
14 e 15 de agosto/2025.

○ Inexigibilidade nº 008/2025: Contratação de serviços referentes à 5
(cinco) inscrições de Vereadores(a) da Câmara Municipal de Ângulo,
para participação no Curso "MANDATO DE IMPACTO: MÍDIAS
SOCIAIS, LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO", que será realizado em Foz
do Iguaçu-Pr, durante os dias 09, 10, 11 e 12 de setembro/2025.

○ Inexigibilidade nº 009/2025: Contratação de serviços referentes à 3 (três)
inscrições de Vereadores da Câmara Municipal de Ângulo, para
participação no Curso INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO SETOR
PÚBLICO: INOVAÇÃO, ÉTICA E EFICIÊNCIA NA GESTÃO
MUNICIPAL, que será realizado em Curitiba-Pr, durante os dias 23, 24
e 25 de setembro/2025.

○ Inexigibilidade nº 010/2025: Contratação de serviços referentes à 3 (três)
inscrições de Vereadores(a) da Câmara Municipal de Ângulo, para
participação no Curso "GOVERNANÇA ESTRATÉGICA DA DESPESA
PÚBLICA: ORÇAMENTO E COMPRAS PÚBLICAS EFICIENTES", que
será realizado em Curitiba-Pr, durante os dias 08, 09 e 10 de
outubro/2025.

○ Inexigibilidade nº 011/2025: Contratação de serviços referentes à 01
(uma) inscrição de Servidor da Câmara Municipal de Ângulo, para
participação no Curso "O PODER DAS COMISSÕES E A FORÇA DA
TRANSPARÊNCIA: ESTRATÉGIAS LEGISLATIVAS PARA
VEREADORES E SERVIDORES" que será realizado em Curitiba-Pr,
durante os dias 07, 08, 09 e 10 de outubro/2025.

○ Inexigibilidade nº 012/2025: Contratação de serviços referentes à 5
(cinco) inscrições de Vereadores(a) da Câmara Municipal de Ângulo,
para participação no Curso "PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO E
RESULTADOS: COMO O LEGISLATIVO PODE TRANSFORMAR O
ORÇAMENTO MUNICIPAL, que será realizado em Curitiba-Pr, durante
os dias 25, 26, 26 e 28 de novembro/2025.

○ Inexigibilidade nº 013/2025: Contratação de serviços referentes à 4
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(quatro) inscrições de Vereadores(a) da Câmara Municipal de Ângulo,
para participação no Curso "PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E
CONTROLE: LDO, LOA E O PODER DE ATUAÇÃO DAS EMENDAS
IMPOSITIVAS NA CÂMARA MUNICIPAL", que será realizado em Foz
do Iguaçu-Pr, durante os dias 09, 10, 11 e 12 de dezembro/2025.

Contratos Vigentes
No encerramento do exercício de 2025, a Câmara Municipal de Ângulo

mantinha apenas um contrato administrativo vigente, destinado ao atendimento das
demandas operacionais e institucionais do Poder Legislativo. O contrato
permaneceu sendo acompanhado de forma contínua pelos setores responsáveis,
com apoio do Controle Interno, garantindo a regular execução dos serviços e a
observância dos princípios da legalidade, eficiência e economicidade na
administração pública.

Abaixo, apresentamos o detalhe do contrato vigente em 31 de dezembro de
2025:

Contrato nº 123/2023 – Contratado 80.896.194/0001-94 - ELOTECH
GESTÃO PÚBLICA LTDA – Objeto: Contratação de empresa especializada em
software nativo de plataforma web para fornecimento de sistema de gestão pública
integrado, para o Poder Executivo no modo de licença de uso, sem limite de usuários,
com inclusão de serviços complementares necessários ao funcionamento de tal
sistema, como migração de dados, implantação, parametrizações e configurações,
treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva,
bem como hospedagem da solução em data center.

A Câmara Municipal de Ângulo mantém um compromisso contínuo com a
transparência pública, por meio da atualização permanente do seu Portal da
Transparência.

O Portal da Transparência disponibiliza conteúdos atualizados sobre
execução orçamentária, folha de pagamento, licitações e contratos, planejamento
institucional, controle interno, dados abertos, entre outros, permitindo o
acompanhamento direto das ações da Câmara pela população.

Em 2025, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) avaliou os
portais das 399 câmaras municipais do estado por meio do Índice de Transparência
da Administração Pública (ITP), indicador técnico que mede o nível de transparência
ativa com base em critérios objetivos.
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Na avaliação, a Câmara de Ângulo obteve a nota 88,38, alcançando a 122ª
posição no ranking geral. Com base nos apontamentos e critérios utilizados, a
instituição adota como diretriz a busca contínua por melhorias e aperfeiçoamentos
no acesso à informação, visando sempre evoluir no nível de transparência e no
cumprimento das normas de controle e publicidade dos atos administrativos.

As informações podem ser acessadas pelos seguintes endereços:

 Portal da Transparência:

https://angulo.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/4/

 Site Oficial da Câmara Municipal:

https://www.angulo.pr.leg.br/

Durante o exercício de 2025, a Ouvidoria da Câmara Municipal não registrou
manifestações da população por meio dos canais disponibilizados ao cidadão. Ainda
assim, o serviço permaneceu ativo e disponível no site oficial da Câmara Municipal,
garantindo o acesso da população aos mecanismos de participação, transparência
e controle social.

No mesmo período, foram registrados apenas 2 (dois) pedidos de acesso à
informação por meio do sistema e-SIC, disponibilizado no portal eletrônico da
Câmara Municipal. As solicitações recebidas foram devidamente analisadas e
respondidas dentro dos prazos legais, em conformidade com os princípios da
transparência pública e da Lei de Acesso à Informação.

Atuação da Ouvidoria/e-SIC em 2025


